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    Autoridade Certificadora   
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PORTARIA Nº 030, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022 

 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDORA QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e 

CONSIDERANDO: 

1) o requerido pelo servidor DANIELA MAURÍCIO 

BIAJOTI, através do requerimento protocolado sob nº 

1905/2013, em 13 de setembro de 2013 e todo o Proc L.P. nº 

026/2013-SRH; 

2) o que dispõe os Artigos 132 “usque” 140, da Seção X, do 

Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de São Sebastião 

da Grama-SP; 

3) Que a referida servidora já gozou o bloco de 30 (trinta) dias, 

conforme consta da Portaria nº 113/2007, remanescendo um 

bloco de 60 (sessenta) dias; 

RESOLVE: 

Art. 1º - De acordo com o Artigo 132, “caput”, e seu parágrafo 

único, do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de São 

Sebastião da Grama (Lei Complementar nº 008, de 15/03/93, Lei 

Complementar nº 010, de 14/05/93 e alterações posteriores), fica 

concedida a servidora, DANIELA MAURÍCIO BIAJOTI, RG 

nº 28.090.567-1-SSP/SP, lotado no cargo público de 

PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL, Cód. 09-E, 

integrado à Gerência de Educação, do Anexo II, da Lei n° 024, 

de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura e 

Organização e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de 

Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da Grama-

SP; LICENÇA-PRÊMIO, sendo, o gozo do bloco de 60 

(sessenta), totalizando assim, um bloco de 90 (noventa) dias, em 

conformidade com o Artigo 136 do referido Estatuto, com início 

em 24 de fevereiro e término em 24 de abril de 2022. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, devendo a 

Encarregada do Departamento Municipal de Recursos Humanos 

tomar todas as medidas cabíveis para regularização da presente 

concessão de Licença-Prêmio, inclusive anotações no prontuário 

do servidor. 

São Sebastião da Grama, 18 de fevereiro de 2022. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

____________________________________________________ 

 

PORTARIA Nº 031, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022 

 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDORA QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e 

CONSIDERANDO: 

1) o requerido pelo servidor DANIELA MAURÍCIO 

BIAJOTI, através do requerimento protocolado sob nº 

1905/2013, em 13 de setembro de 2013 e todo o Proc L.P. nº 

026/2013-SRH; 

2) o que dispõe os Artigos 132 “usque” 140, da Seção X, do 

Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de São Sebastião 

da Grama-SP; 

RESOLVE: 

Art. 1º - De acordo com o Artigo 132, “caput”, e seu parágrafo 

único, do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de São 

Sebastião da Grama (Lei Complementar nº 008, de 15/03/93, Lei 

Complementar nº 010, de 14/05/93 e alterações posteriores), fica 

concedida a servidora, DANIELA MAURÍCIO BIAJOTI, RG 

nº 28.090.567-1-SSP/SP, lotado no cargo público de 

PODER EXECUTIVO 
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PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL, Cód. 09-E, 

integrado à Gerência de Educação, do Anexo II, da Lei n° 024, 

de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura e 

Organização e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de 

Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da Grama-

SP; LICENÇA-PRÊMIO, sendo, o gozo do bloco de 90 

(noventa) dias, em conformidade com o Artigo 136 do referido 

Estatuto, com início em 25 de abril de 2022 e término em 23 

de julho de 2022. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, devendo a 

Encarregada do Departamento Municipal de Recursos Humanos 

tomar todas as medidas cabíveis para regularização da presente 

concessão de Licença-Prêmio, inclusive anotações no prontuário 

do servidor. 

São Sebastião da Grama, 18 de fevereiro de 2022. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

____________________________________________________ 

 

PORTARIA Nº 032, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022 

 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDORA QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO: 

 

1) o requerido pelo servidor DANIELA MAURÍCIO 

BIAJOTI, através do requerimento protocolado sob nº 

7157/2015, em 12 de março de 2015 e todo o Proc L.P. nº 

004/2015-SRH; 

 

2) o que dispõe os Artigos 132 “usque” 140, da Seção X, do 

Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de São Sebastião 

da Grama-SP; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - De acordo com o Artigo 132, “caput”, e seu parágrafo 

único, do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de São 

Sebastião da Grama (Lei Complementar nº 008, de 15/03/93, Lei 

Complementar nº 010, de 14/05/93 e alterações posteriores), fica 

concedida a servidora, DANIELA MAURÍCIO BIAJOTI, RG 

nº 28.090.567-1-SSP/SP, lotado no cargo público de 

PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL, Cód. 09-E, 

integrado à Gerência de Educação, do Anexo II, da Lei n° 024, 

de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura e 

Organização e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de 

Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da Grama-

SP; LICENÇA-PRÊMIO, sendo, o gozo do bloco de 90 

(noventa) dias, em conformidade com o Artigo 136 do referido 

Estatuto, com início em 25 de julho de 2022 e término em 22 

de outubro de 2022. 

 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, devendo a 

Encarregada do Departamento Municipal de Recursos Humanos 

tomar todas as medidas cabíveis para regularização da presente 

concessão de Licença-Prêmio, inclusive anotações no prontuário 

do servidor. 

 

São Sebastião da Grama, 18 de fevereiro de 2022. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

____________________________________________________ 

PORTARIA Nº 033, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022 

 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDORA QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e 

CONSIDERANDO: 

1) o requerido pelo servidor DANIELA MAURÍCIO 

BIAJOTI, através do requerimento protocolado sob nº 

2020/2/421, em 06 de fevereiro de 2020 e todo o Proc L.P. nº 

002/2020-SRH; 

2) o que dispõe os Artigos 132 “usque” 140, da Seção X, do 

Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de São Sebastião 

da Grama-SP; 

RESOLVE: 

Art. 1º - De acordo com o Artigo 132, “caput”, e seu parágrafo 

único, do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de São 

Sebastião da Grama (Lei Complementar nº 008, de 15/03/93, Lei 

Complementar nº 010, de 14/05/93 e alterações posteriores), fica 

concedida a servidora, DANIELA MAURÍCIO BIAJOTI, RG 

nº 28.090.567-1-SSP/SP, lotado no cargo público de 
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PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL, Cód. 09-E, 

integrado à Gerência de Educação, do Anexo II, da Lei n° 024, 

de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura e 

Organização e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de 

Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da Grama-

SP; LICENÇA-PRÊMIO, sendo, o gozo do bloco de 30 

(trinta) dias, remanescendo um bloco de 60 (sessenta dias), em 

conformidade com o Artigo 136 do referido Estatuto, com início 

em 24 de outubro de 2022 e término em 22 de novembro de 

2022. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, devendo a 

Encarregada do Departamento Municipal de Recursos Humanos 

tomar todas as medidas cabíveis para regularização da presente 

concessão de Licença-Prêmio, inclusive anotações no prontuário 

do servidor. 

São Sebastião da Grama, 18 de fevereiro de 2022. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

____________________________________________________ 

 

PORTARIA N° 034, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022 

NOMEIA OS MEMBROS QUE CONSTITUIRÃO O 

COMDEC – COORDENADORIA MUNICIPAL DE 

DEFESA CIVIL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e nos termos da Lei n° 074, de 10 de maio de 

2006 e Decreto n° 016, de 22 de maio de 2006;  

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear os membros que constituirão o COMDEC – 

Coordenadoria Municipal de Defesa Civil: 

1 – FABIANO MARCELINO TOLEDO – COORDENADOR, 

2 – LUCIANO ALVES DE MORAES, 

3 – DIONE DA SILVA BRUSCATO A, 

4 – ELAINE DE FATIMA GUEDES DOS SANTOS, 

5 – GUILHERME RIBEIRO STERCKELE, 

6 – SUELEN CRISTINA RODRIGUES, 

7 – JOSE ALEXANDER RIBEIRO, e 

8 –  GRAUCILEI CRISTINA LUIZ. 

 

Art. 2º - Os trabalhos dos servidores ora nomeados serão 

considerados serviço público relevante, e deverão ser executados 

conforme as disposições constantes da Lei n° 074, de 10 de maio 

de 2006 e do Decreto n° 016, de 22 de maio de 2006. 

Art. 3° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, 

especialmente a Portaria nº 087/2021. 

São Sebastião da Grama, 18 de fevereiro de 2022 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCARDENADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL, 

DATA SUPRA 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

____________________________________________________ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

GRAMA 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 

 

Edital de convocação de candidato(a) habilitado(a) para o 

emprego público de Assistente Odontológico. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e de acordo com as vagas publicadas no edital de 

abertura de inscrições do Concurso Público nº 001/2019, tendo 

em vista o pedido de desistência formulado pela candidata 

aprovada em 2º lugar, para o emprego público de Assistente 

Odontológico, o qual está arquivado no Departamento 

Municipal de Recursos Humanos, torna público que, fica 

convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo discriminado(a) para 

manifestar interesse no preenchimento da vaga infra 

discriminada: - 

 

ASSISNTENTE ODONTOLÓGICO – 01 vaga 

 

O (A) candidato(a) deverá comparecer entre os dias 23, 24 e 25 

de fevereiro de 2022, das 13:30 às 17:00 horas, no 

Departamento Municipal de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal de São Sebastião da Grama, situado na Praça das 

Águas, 100 - Jardim São Domingos, nesta cidade, munido de 

cópias dos seguintes documentos: - 

1. Certidão de Nascimento e/ou Casamento, 

2. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, 

3. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 14 anos, 

N O M E RG N° 
Total de 

Pontos 
CLASS. 

Júlia Restani de 

Andrade 
588314298 62,50 3º 
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4. Carteira de Identidade (RG), 

5. Carteira de Trabalho, 

6. Atestado de Saúde Ocupacional – ASO,  

7. CPF, 

8. Título de Eleitor e comprovante de ter votado na última 

eleição, 

9. Certificado de Reservista, se do sexo masculino; 

10.  Diploma e/ou Certidão de conclusão do nível de 

escolaridade exigido no Edital do Concurso Público nº 

001/2019, 

11.  Declaração de acumulação legal de cargos e/ou 

emprego público, 

12.  Inscrição no PIS/PASEP, 

13.  Comprovante de Residência, 

14.  01 (uma) Foto 3x4. 

 

O NÃO COMPARECIMENTO NOS DIAS, PERÍODOS E 

HORÁRIOS ESTABELECIDOS, BEM COMO A NÃO 

APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

IMPLICARÃO NA CONSIDERAÇÃO DO(A) 

CANDIDATO(A) COMO DESISTENTE.  NESSE CASO, 

SERÁ CONVOCADO O(A) CANDIDATO(A) SEGUINTE, 

OBEDECENDO-SE, RIGOROSAMENTE, À 

CLASSIFICAÇÃO. SOB NENHUMA HIPÓTESE, 

HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA OU PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO. 

PARA QUE NENHUM CANDIDATO(A) POSSA ALEGAR 

IGNORÂNCIA OU DESCONHECIMENTO DO PRAZO E 

DAS DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

PRESENTE EDITAL, DETERMINA-SE A PUBLICAÇÃO 

NA IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICA DO 

MUNICÍPIO, NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA E AFIXAÇÃO NO 

LUGAR DE COSTUME NA SEDE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL (QUADRO DE EDITAIS). 

São Sebastião da Grama, 18 de fevereiro de 2022. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

___________________________________________________ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

GRAMA 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/ 

2022 

 

Edital de convocação de candidatos habilitados para as 

funções públicas eventuais de Professor de Educação Básica, 

Professor de Biologia e Monitor de Informática  

JOSE FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e de acordo com as vagas publicadas no edital de 

abertura de inscrições do Processo Seletivo Simplificado Edital 

nº 001/ 2022, para as funções públicas eventuais de Professor 

de Educação Básica, Professor de Biologia e Monitor de 

Informática, torna público que, ficam convocados os candidatos 

abaixo discriminados para manifestarem interesse no 

preenchimento das vagas infra discriminadas: - 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

N O M E RG N° 

Total 

de 

Pontos 

CLASS. 

Mayara Callegari Lopes 42.757.388-9 88 1º 

Flávia Cristina do Nascimento 55.570.271-6 84 2º 

Márcia Pereira da Silva 7.638.497-4 80 3º 

Fernanda Regina da Silva 47.620.388-0 80 4º 

Andrea Aparecida de Toledo 25.542.627-6 76 5º 

Erlani Cristina Barbosa 27.045.507-3 76 6º 

Naiara Mansano Gonçalves 47.976.013-5 76 7º 

Yannah Mara da Rocha 
MG-

20.126.883 
76 8º 

Antônia Aparecida Melchiori 

Papaleo 
6.364.997-4 72 9º 

Vilma Helena Domingos de 

Aguiar 
17667078 72 10º 

Márcia Cristina Barzagli Picoli 26.329.869-3 72 11º 

Cristina Augusto de Melo 29.422.006-9 72 12º 

 

PROFESSOR DE BIOLOGIA 

N O M E RG N° Total de 

Pontos 

CLASS. 

Bianca Fogaroli Cepolini 45.726.861-X 84 1° 

 

MONITOR DE INFORMÁTICA 

N O M E RG N° Total de 

Pontos 

CLASS. 

Gian Henrique Benedito 54.571.557-X 68 1° 

 

Os candidatos deverão comparecer entre os dias 21, 22 e 23 de 

fevereiro de 2022, das 13:30 às 17:00 horas, no Departamento 

Municipal de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de São 

Sebastião da Grama, situado na Praça das Águas, 100 - Jardim 

São Domingos, nesta cidade, munido de cópias dos seguintes 

documentos: - 

1. Certidão de Nascimento e/ou Casamento, 

2. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, 

3. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 14 anos, 

4. Carteira de Identidade (RG), 

5. Carteira de Trabalho, 

6. Atestado de Saúde Ocupacional – ASO,  

7. CPF, 

8. Título de Eleitor e comprovante de ter votado na última 

eleição, 

9. Certificado de Reservista, se do sexo masculino; 
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10.  Diploma e/ou Certidão de conclusão do nível de 

escolaridade exigido no Edital do Processo Seletivo 

Simplificado Edital nº 001/ 2022, 

11.  Declaração de acumulação legal de cargos e/ou 

emprego público, 

12.  Inscrição no PIS/PASEP, 

13.  Comprovante de Residência, 

14.  01 (uma) Foto 3x4. 

      

O NÃO COMPARECIMENTO NOS DIAS, PERÍODOS E 

HORÁRIOS ESTABELECIDOS, BEM COMO A NÃO 

APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

IMPLICARÃO NA CONSIDERAÇÃO DO(A) 

CANDIDATO(A) COMO DESISTENTE.  NESSE CASO, 

SERÁ CONVOCADO O(A) CANDIDATO(A) SEGUINTE, 

OBEDECENDO-SE, RIGOROSAMENTE, À 

CLASSIFICAÇÃO. SOB NENHUMA HIPÓTESE, 

HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA OU PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO. 

PARA QUE NENHUM CANDIDATO(A) POSSA ALEGAR 

IGNORÂNCIA OU DESCONHECIMENTO DO PRAZO E 

DAS DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

PRESENTE EDITAL, DETERMINA-SE A PUBLICAÇÃO 

NA IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICA DO 

MUNICÍPIO, NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA E AFIXAÇÃO NO 

LUGAR DE COSTUME NA SEDE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL (QUADRO DE EDITAIS). 

São Sebastião da Grama, 18 de fevereiro de 2022. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

_____________________________________ 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PUBLICA 

- LRF 

 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, no uso de 

suas atribuições e em atendimento ao disposto no §4° do Art. 9 

da Lei 101 de 04 de maio de 2000(LRF), através do Exmo. Sr. 

José Francisco Martha, Prefeito Municipal de São Sebastião da 

Grama, torna público e convida as entidades civis organizadas e 

a população em geral, para participar da Audiência Pública, com 

o objetivo de apresentar e avaliar as Metas Fiscais referentes ao 

terceiro quadrimestre do exercício de 2021, no seguinte local, 

data e horário. 

Data: 22/02/2022 

Horário: 18:30 hrs 

Local: Câmara Municipal de São Sebastião da Grama, Rua 

Ambrósio Rodrigues n°38, Centro, São Sebastião da Grama 

 

Assim, fica a população em geral convidada, a participarem 

desta Audiência Pública. 

 

São Sebastião da Grama, 18/02/2022 

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama 

____________________________________________________ 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PUBLICA 

DA SAÚDE 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, no uso de 

suas atribuições e de conformidade com a instrução n°02/2008, 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, faz saber a quem 

interessar possa que realizará Audiência Pública para discussão e 

aprovação das contas referentes ao terceiro quadrimestre do 

exercício de 2021, relativas às fiscalizações e acompanhamento 

do desenvolvimento das ações e serviços municipais de saúde, 

no seguinte local, data e horário. 

 

Data: 22/02/2022 

Horário: 18:00 hrs 

Local: Câmara Municipal de São Sebastião da Grama, Rua 

Ambrósio Rodrigues n°38, Centro, São Sebastião da Grama. 

 

Assim, fica a população em geral convidada, a participarem 

desta Audiência Pública. 

 

São Sebastião da Grama, 18/02/2022 

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama 

___________________________________________ 
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